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INDICAÇÃO N° 139/2013

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao senhor Prefeito Municipal, conjuntamente com o Setor 
Competente, para que tomem as providências necessárias no sentido de realizar 
diretamente a limpeza, fechamento e calçamento dos terrenos particulares em nosso 
município.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como escopo promover a urbanização de nosso
Município.

Sabe-se que a limpeza e o fechamento dos terrenos evitam o acumulo de 
dejetos que permitem a proliferação de insetos transmissores de doenças, animais 
nocivos a saúde humana entre outros.

Ademais, o calçamento irá proporcionar aos munícipes maiores condições 
de segurança, onde os mesmos poderão transitar pelas calçadas e não mais pela rua 
como acontece atualmente, prevenindo-se de acidentes, não colocando em risco sua 
integridade física.

Diante ao exposto, solicitamos f$\atendimento da presente por se tratar de 
um assunto de interesse público.

Sala das Se

Luiz Matos
Vereador

ftuM)el Rio Condotta 
Presidente da Câmara
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